
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 326/2022
São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.

O  DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA
DÉCIMA  SEXTA  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares,  tendo  em  vista  o
disposto  na  Portaria  GP  nº  07/2022,  de  04  de  janeiro  de  2022,  e  o  que  consta  no  Protocolo
Administrativo nº 4071/2022;

Considerando, ainda, a solicitação da Equipe de Planejamento constante no doc. 11, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Conceder  prorrogação  de  15  (quinze)  dias,  para  que  a  Equipe  de
Planejamento  da  Contratação,  designada  pela  Portaria  DG  nº  302/2022,  conclua  a
elaboração dos documentos da fase de planejamento.

Art. 2º Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar da data de sua publicação,
permanecendo  válidos  os  trabalhos  já  realizados  pela  equipe  constituída  por  meio  da
Portaria DG nº 302/2022.

Dê-se ciência.

Publique-se  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  –  DEJT/Caderno
Administrativo e disponibilize-se no Portal da Internet.

CARLOS CÉSAR PINTO REIS

/mcm

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 – 9301
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